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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial/SRP nº 003/2023 

EXCLUSIVO  P/ME e EPP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, 
que se encontra aberta a Licitação: Pregão Presencial/SRP º 003/23-Tipo: 

Menor preço – Objeto: A contratação de Registro de preços para contratação 

de                                                              JORNAL IMPRESSO DE 

CIRCULAÇÃO LOCAL/ REGIONAL. 

Início da sessão de disputa: 27/03/2023-10 HS 

 O Edital poderá ser retirado, no seguinte endereço eletrônico: 

www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas junto 
ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. Soares de Carvalho n. º 558 – São 

Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 228 – e-mail: 

licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 
  SÃO JERÔNIMO-RS, 14 de Março  de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico/SRP nº 032/2023 

Exclusivo p/ME e EPP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, 

que se encontra aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO/SRP nº 032/2023-

Tipo: Menor preço – Objeto: registro de preços para CONTRATAÇÃO 

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA EM PERÍCIA MÉDICA POR MEIO 

DE JUNTA MÉDICA, conforme especificações descritas no anexo I. 

Início da sessão de disputa: 27/03/2023 14h 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 
228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

SÃO JERÔNIMO-RS, 14 de Março  de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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RESOLUÇÃO 01/2023 

 

Fica o Poder Legislativo municipal 

autorizado a abrir um Crédito Suplementar 
no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e 

quinhentos reais) E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um Crédito Suplementar 

no valor de R$ 9,500,00 (nove mil e quinhentos reais) que será utilizado nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

01– CAMARA DE VEREADORES 

0101– PROCESSO LEGISLATIVO 
1002 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

339036.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

 R$ 9.500,00 
 

Art. 2º. Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução 

a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias:  
 

01– CAMARA DE VEREADORES 

0101– PROCESSO LEGISLATIVO 
1002 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

449052.00.00 – Equipamento e Material Permanente   
 R$ 9.500,00  

    

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 

São Jerônimo, 14 de março de 2023. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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